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ESTADO DO RIO GRÀNDE DO SUL

CÂMÂRÂ MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI N.59 2018

PROTOCO LÀDO SOB N" 536 /2018

ev^)6 1Q this

INSTITUI A LEI LUCAS CAMARGO DE BRIT-

TO, QUE DISPOE SOBRE À SEMANA MUNICI-

PAL DE CONSCIÊNTIZAçÃO SOBRE A DE-

PRESSÃO INFANTO-JUVENIL, E DA OUTRAS

PROVIDÊNCIAS.

AÉ. 10. Fica lnstituída a LEI LUCAS CAMARGO BRITTO que cria a Semana Muni-

cipal da Conscienlizaçáo sobre Depressão Infanto-Juvenil no município de Rio Grande.

I- Fica a critério do Executivo Municipal, junto das secretarias competentes, ca-

lendiírio para realização do evento.

Art.2". A Semana da Conscientização sobre Depressão Infanto-Juvenil tem

como objetivos:

I- Levar ao conhecimento da população a informação acerca da doença

II- Orientação a respeito do diagnóstico e do adequado trataÍnento

m- Auxiliar na detecção de possíveis casos da doença no município

tV- Diagnosticado casos, realizar encaminhamentos para acompanhamento especia-

lizado.

Art. 3o. Na semana descrita no artigo primeiro serão promovidas atiüdades que visem

ampliar o conhecimento e a sensibilização sobre esta doença:

I- Palestras

II- Seminírios

Itr- Atividades Lúdicas
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Art. 4". A organização e o planejamento do calendiirio das atividades a serem desen-

volvidas durante a Semana ora, Instituíd4 competem à Secretriria Municipal da Saúde (SMS)

e a Secretaria de Educação (SMED).

Art. 5'. As escolas de ensino público e privadas poderão formar parcerias com Íts se-

cretarias responsáveis pela organização e participar ministrando palestras e atividades voltadas

ao assunto.

Art. 6o. Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.

Rio Grande, 19 de fevereLo de 2018.

to e Oliveira Gonçalves
Vereador do PT

§

VISTO

Presidente

(



EXPEDIENTE

ACENO EM

APROVADO EM

REIETTADO EM

/2018

/201t

/20t E

2018

vo

ATA

ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMÂRA MI]NICIPAI DO RIO GRÂNDE

PROJETo DE LEI N" lií-l2018
PROTOCOIÁDO SOB N"- / 1i312l2018

Ellú)t, / eL /-tÍ

Justificativa

lJma vez mais, o Brasil tem a maior taxa de depressão da América Latina, que

gira em torno de 9 % da população com algum tipo de transtorno de ansiedade' A taxa,

porém, é três vezes superior à média mundial. A Organização Mundial da Saúde relata

que a depressão é a doença que mais contribui com a incapacidade no mundo, em cerca

de 7%o.Ela é também a principal causa de SUICIDIO, com cerca de 800 mil casos por

ano no mundo. O Censo Demográfico Brasileiro em 2000 constatou trinta e cinco mi-
lhões de adolescentes com idade entre l0 e 19 anos, bem como, trinta e três milhões de

crianças de idade entre 0 e 9 anos, sofrendo com esse disÚrbio, compreende-se de ex-

trema importância a atenção à saúde mental dessa faixa etiíria, principalmente levando

em consideração as estimativas de transtomos mentais que atingem em 20oÁ este

grupo.
Entendemos necessiírio o desenvolvimento de ações de sensibilização focaliza-

das nesta temática baseadas na compreensão, na intervenção sobre as situações identi-
ficadas e também na elaboração de diretrizes políticas, para que possam ser implemen-

tados serviços comunitários e a população tenha coúecimento acerca dessa doença,

pois somente com um sólido entendimento da parte dos entes federativos e da socieda-

de civil, sustentar-se-á o desenvolvimento dos serviços para que seja direcionado su-

porte financeiro adequado e treinamento apropriado de recursos humanos para o traba-

lho efetivo de sensibilização, prevenção e minimização dos casos de depressão infanto-
juvenil.

to de Oüveira Gonçalves
Vereador do PT
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VISTO

Presidente
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( ) Em onexo

( ) O presente proieto atende os notmos Constitucionois, Jutidicos, Regímentois e é odequodo

o Íécnicq Legislotivo.

Rio Gronde, de

Consultor luridico

DESPACHO

No condição de Relotor (s):

( ) Acolho o porecer juridico por seus fundomentos'

( ) Deixo de ocolher o porecer iurídico pelqs rqzões em seporodo'

( ) O presente prcieto otende os normos constitucionoís, Juridicos' Regimentois e é odequodo

o Técnico Legislotivo
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂvlena MUNICIPAL DO RIO GRANDE

PROJETO DE LEI

INSTITUI A LEI LUCAS CAMARGO DE

BRITTO, QUE DISPÕE SOBRE A SEMANA

MUNICIPAL DE CONSCIENTIZAÇÃO
EPRESSÃO INFANTO-JUVENIL'

A Êr.tcr.q.s.

Art. lo Fica insti a Semana MuniciPal da

Conscientização sobre a
Grande.

Municipal, junto das competentes, o calendtírio

- §
Y

Art.2". A Semana da C Infanto-Juveni I tem como objetivos:

I - Levar ao conhecimenlo da acerca da doença;

II- Orientação a lesPeito do tratamento;

III- Auxiliar na detecção de no MunicíPio;

IV - Diagnosticado casos.
especializado.

no primeiro serão vlsem
IIlula

ibilização sobre esta doença:

I - Palestrasl

II- Seminá.,rios:

III- Atividades Lúdicas'

Art.4..Aorgarrizaçãoeoplanejamentodocalendariodasatividadesaseremdesenvolvidas

d.rante a semana, ora instituída. competem à secretaria Municipal da saúde (sMS) e a secretaria de

Município de Educação (SMED)' 09
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂuane MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n' 0170/18
Proc. 1536/2018

Ao Exmo. Sr.
Alexandre Duarte Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

cumprimentaJo,
Excelência, o Projeto de anexo, paÍa sua

Atenciosamente,

Anexo: institui a Lei

devida apreciação, aprovado na data de hoje.

(U- ' H.t
Ver. Flávio Veleda Maciel

Rio Grande, 18 de abril de 2018.

que encamiúamos a Vossa

da Câmara Municipal do Rio Grande

sobre a
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@

de

Rur Gencnl VltoÍho, 441 - CEP 96ã)G31O - tronc: lsirl 3233.8íXr - faa l53l 3231'l
G-tült cmrg' camara riogrande rs gov br lite: ws'w'camara riogrande'

7t6 - Rio Gire,rdc - Rs
rs.gov.br

DOE óRGÃOS, DOE SAITGI'E: SALVE VIDASI

Senhor Prefeito,

Conscientizaçâo sobre a Depressão Infanto-juvenil, e dá outras providências.



;

ESTADO DO RIO GRÂNDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

LEI N" 8.215
DE 23 DE MAIO DE 2018

INSTITUI A LEI LUCAS CAMARGO
DE BRITTO, QUE DISPÕE SOBRE A
SEMANA MI.]NICIPAL DE
CONSCIENTÍZAçAO SOBRE A
DEPRESSÃO INFANTO-JUVENIL, E
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Presidente da Câmara Municipal do Rio Grande,

considerando ter sido aprovado pela Câmara e sancionado tacitamente pelo Prefeito,

FAZ SABER que esta decreta e promulga a seguinte Lei:

Art. l" Fica instituída a Lei Lucas Camargo Britto que cria a Semana Municipal da

Conscientização sobre a Depressão Infanto-Juvenil no Municipio do Rio Grande.

I - Fica a critério do Executivo Municipal, junto das Secretarias competentes, o calendário para

realizzçáo do evento.

Art. 2'. A Semana da Conscientização sobre Depressão Infanto-Juvenil tem como objetivos:

I - Levar ao conhecimento da população a informação acerca da doença;

II- Orientação a respeito do diagnóstico e do adequado tratamento;

III- Auxiliar na detecção de possíveis casos da doença no Município;

lV - Diagnosticado casos, realizar encamiúamentos para acompanhamento especializado.

Rua General Vitorino,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - RS

cmrsíôcamaral'iosrande.rs. gov.br
DOE ÓRGÃOS, DOE SAN

site: rvrvw-camarario rande.rs.gov.br 72e-mail
GUE: SALVE VIDAS! @



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
CÂMARA MUNICIPAL DO RIO GRANDE

AÉ. 3". Na Semana descrita no artigo primeiro serão promovidas atividades que visem ampliar

o coúecimento e a sensibilização sobre esta doença:

I - Palestras;

II- Seminá,rios;

III- Atividades Lúdicas.

Art. 4'. A orgaruzzçáo e o planejamento do calendário das atividades a serem desenvolvidas

durante a Seman4 ora instituída, competem à Secretaria Municipal da Saúde (SMS) e a

Secretaria de Município de Educação (SMED).

Àrt 5'. As escolas de ensino público e privadas poderão formar parcerias com as secretarias

responsáveis pela organização e participar ministrando palestras e atividades voltadas ao

assunto.

Art, 6". Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.

Câmara Municipal do Rio Grande, 23 de maio de 2018.

fr, n\-\ó: ,- i(§ Y
Ver. Flávio Veleda Maciel

Presidente da Câmara Municipal

Rua General Vitorino,441 - CEP 96200-310 - Fone: (53) 3233.8500 - Fax (53) 3231.1786 - Rio Grande - RS
e-mail: cmrg@ camarariogrande. rs. gov. br site: rrwrv.camarariogrande.rs. gov.br t.g

DOE ÓRGÂOS, DOE SANGIJE: SALVE VIDAS! @
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ESTADO DO RIO GRÁNDE DO SI'L
CÀMÂX.À MUNICIPÂI DO RIO GRANDE

LEI N" 8.214
DE 23 DE MAIO DE 2OI8

ACRESCENTA PARÁGRÂFO ÚNICO NO ARTIGO 2" DA

LEI 8038/2016.

Ver. Flávio Veleda Maciel, Pre§idente da Câmara

fUuoicipJ áo Rio Grande, considerando ter sido aprovado

;;i"-c;l;.; e sancionado tâcitameÍrlc pelo Prefeito' FAZ

IABER que estâ decreta e Promulga a §êguinte Lei: 
-

e.i r" Êi." acrescido Parágrafo Único no Art'2" da Lei

8038/2016, com a seguinte redaçao:
" Ârt.2" (..J"
p".l"t"fà Úni.o - o Valor atrecadado com a multâ Preüsta

,ro ãput t"a a".ti"ado ao Fundo MuriciPal dos DiÍeitos

Animais, (NR).
e.i. u" e"ta rai "",t. 

em vigor na dâta de sua publicação'

Câmara Municipal do Rio GÍ'nd', 23 de maio dê 2Ol8'

Vcr. Flâvio Vclcda Macicl
Prcsid.útc d. Câtrlt'l MuniciPel

PUBLICAÇÕES
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ESTADO DO RIO GRÂNDE DO ST.IL

CÂMÀRÂ MUMCIPAT DO RIO GRANDE

LEI N" 8.215

DE 23 DE MAIO DE 2OT8

INSTITUI A LEI LUCAS CAMÁRCO DE BRITTO' QUE

ótipôesosREasEMÂNAMt NIcIPALDEcoNscIEN-
iáêEo sosRE Á. DEPREssÁo INF NTo'IIJVEML E

DÁ OüTRÁS PROVIDÊNCIAS..

Esta Lei entra em vigor na data de sua publicat'o'-

A i.i "a-" esta aíxada na integÍa' no saguáo do

prédio da Càmara MuniciPal do Rio Grande' na Rua General

Vitorino. n",141.

Vet Flávio Vdcda Macid
Prcsideote da Câoera MuniciPal

@,
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Estado do Rio Grande do Sul

cÂnlena MUNICIPAL DO RIO GRANDE

Oficio n" 0290/18 Rio Grande, 29 de maio de 2018.

Ao Exmo. Sr.
Alexandre DuaÉe Lindenmeyer
Prefeito Municipal
Nesta

Apraz- que encaminhamos a Vossa

Casa Legislativa, pÍra suÍrExcelência, as Leis 8.21

devida apreciação.

Municipal do Rio Grande

@,
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Senhor Prefeito,

Atenciosamente,


